
 

 

MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE Nº 07 DE 2025 - CMULHER 

 

 
  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, no exercício de sua competência 

regimental de receber, avaliar e investigar denúncias relativas à ameaça ou à violação dos 

direitos da mulher, bem como de zelar pela honra e imagem da mulher na sociedade, e em 

atendimento ao requerimento nº 39 de 2025, de autoria da Deputada Erika Kokay, aprovou 

no dia 11 de junho de 2025 Moção de Solidariedade à Deputada Distrital Paula Belmonte 

(Cidadania-DF), Procuradora Especial da Mulher da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

em razão dos ataques pessoais e políticos que vem sofrendo em virtude de sua atuação 

firme e comprometida com a defesa dos direitos das mulheres e com a transparência na 

apuração de denúncias envolvendo o deputado distrital Daniel Donizet.              

A escuta e o acolhimento de denúncias de violência de gênero são deveres do poder 

público e não podem ser tratados com descaso, indiferença, e muito menos com perseguição 

política contra aqueles e aquelas que cumprem o mandamento legal na perspectiva de coibir 

violações de direitos. Desta forma, esta Comissão expressa sua solidariedade irrestrita à 

Deputada Paula Belmonte, como gesto de reconhecimento e apoio à sua atuação e em 

repúdio a qualquer tentativa de intimidação ou silenciamento. 
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